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A Sua Excelência o Senhor
Deputado NICOLÂU JÚNIOR
Presidente da Asscmbleia Legislativa do Estado do Acre

Seúor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que, com frrndamento no inciso V do art. 78 da Constituiçào do Estado
do Acre, dccidi vetar o Projeto de Lei n" 74/2024, que " Institai o Programa Cartão Material Êscolar da rede pública
de ensino", de arÍoria do Deputado Eduardo Ribeiro.

Instada a se manifestar, a Secrctaria de Estado de Educaçào e Culürà - SF.E pondeÍou:

No merito, esta SEE/AC reconhece a relevânch e o lnterere públlco da inicialiva legislativa" ao
instituir programa voltado a apoiar estudôo(€s da rcde pública de ensino no acesso a materiais
escolarcs, com definição dos itens a sercm contemplados no âmbito desta Secrctaria c lasto em
pesquisa dc preços.

Não obstaÍrte, observa-se que o rrÍ. 5" do Projsto de Lei çstabelece, de maneiravlnsdant€, que a
execuçào do programa ocorrerá mediante cred€ncilmeoto de estabelecimentos varcjisras, poÍ
meio de sdital püblico.

Sobrc esse ponto especifico, Íegistra-se que a SEEIAC já vem realizando, desde outubro de 2025,
os estudos e o planejamento admiristrativo para implementaçào de soluçào com hnalidade simitar
"auxílio finaceilo por meio de cartão magnético". no âmbito de procedimento administrativo em
andamento, cotn modelagem definida para execuçào pü mcio de processo licitatorio, visando
assegurar planejamento, padronização, conúole e atendimento às neccssidades da Rede Estadual de
Ensino.

Assim, a plevisào contida no aí. 5'. ao ÍIxâr previamente um único m€io de
€recução/contratação, podc restdngir a condução admiuistrativa c a adequaçào operacional do
progÍama, reduzíndo a discricionariedade téolica nccessiiria para deítnição, rro caso ÇortcÍefq do
instrumento mais apropriado e cficicnle.

Diante do exposto, no âmbito dests mânifestação de mérito, esta SEE/AC OPINÀ e
RECOMEIIDÁ ao Chcfc do Podcr Exccutivo:

l- a sanção do Projeto deLei n" 74/2024 quanto ro mérito e aor demais üsposltivosl e

[ | - o veto pârciâl ao rrt 5', por dispor, de tbnna vinculante, sobre a modalidade dc
execução/cootraEçeo do programa, matéria de nalureza predominaÍrtemcnte adminisaativa e

operacional, considerando. ainda, a existência dc procedimgfto cm culso no âmbito desta Pasta.

Essas, ScÍlhor Presidente, sào as razõês quc me conduziram a vetar o art. 5" do Projcto dc Lci ern
questão.

F.m cumprimento ao disposto no § 6" do art. 58 da Constituição do Estado do Acre, deteÍmino a
publicação do ptesente veto, ao passo que submeto esta Mensagêm à elevada âpreciaçào dos Senhores Membros da
Assembleia Legislativa do Estado do Acre-
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Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

s

§



5eil rltlj
Documento assinado eletronicamentê por GLADSON OE LlMA CAMEtl, GovernadoÍ, em 7910112026,
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